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Portaria nO 27 de 03 de Fevereiro 1992.

o DIRETOR DA ESCOLA AGROTÉCNICA FE-

DERAL DE CONCóRDIA-SC, n; uso de suas atribui-

ções legais,RESOLVE:

I - Conceder Progressão Funcional

por Mérito de acordo com art. 25, item lI, do

Decreto 94664 de 23.07.87 e artigo 24 da Por-

taria Ministerial 475 de 26.08.87.

1 - GERALDO PASTORE - do nível 12
para o nível 13 na Categoria Funcional de Ope-

rador de Máquinas Agrícolas, com efeitos fi-

nanceiros a partir de 02.01.92.,

Paulo Antonio Silvelra de Souza

Diretor Adjunto

~

Portaria nO 28 de 03 de Fevereiro 1992.

O DIRETOR DA ESCOLA AGROTÉCNICA FE-

DERAL DE CONCóRDIA-Se, no uso de suas atribui-

ções legais,RESOLVE:

I Suspender no período de

03.02.92 a 05.02.92, as férias da Servidora

NADIA SCHHIDT, Contadora, Sub-Grupo NS-03, Ní-
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vel 09, para elaboração da folha de pagamento.

11 Determinar que seja marcado

outro período.

1- Suspender no período de 17.02.92

a 24.02.92, as f~rla5 do Servidor NELSON SOE1-

RO DE OLIVEIRA, Datilografo, SUb-Grupo B, Ní-

vel 17, em virtude de reinício da ano letivo.
Paulo Antonio Silveira de Souza

Diretor AdJunto
II

outro período.
Peterminar que seja marcado

)

Portaria nO 31 de 17 de Fevereiro 1992. Celso Luia: Lemos
Diretor

O DIRETOR DA ESCOLA AGROTÉCNICA FE-

DERAL DE CONCóRDIA-SC, no uso de suas atribui-
ções legais,RESOLVE:

I- Suspender no período de 17.02.92

a 24.02.92, as férias da Professora MARILENE

VILHENA DE OLIVEIRA, Professora de Ensino de

10 e 20 Graus, Classe B, Nível 01, em virtude

do reinÍcio do ano letivo.

11 Determinar que seja marcado
outro período.

Portaria nO 33 de 17 de Fevereiro 1992.

O DIRETOR DA ESCOLA AGROTÉCNICA FE-
DERAL DE CONCóRDIA-SC, no uso de suas atribui-
ções legais,RESOLVE:

1- Suspender'" no período de 17.02:92
a 24.02.ge, as f~rias da Professora EUNICE MA-

RIA MEZZOMO, Professora de Ensino de 10 e 20

Graus, Classe O, Nível 02, em virtude do rei-
nício do ano letivo.

Determinar que seja marcadoCelso Luiz Lemos 11
outro período.

Portaria nO 32 de 17 de Fevereiro 1992.

O DIRETOR DA ESCOLA AGROTÉCNICA FE-

DERAL DE CONCóRDIA-SC, no uso de suas atribui-
ções legais,RESOLVE:

Celso Luia: Lemos
Diretor
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Portaria nO 34 da 17 de#Fevereiro 1992.

o DIRETOR DA ESCOLA AGROTéCNICA FE-

DERAL DE CONCóRDIA-SC, no uso de suas atribui-

~ões legais, RESOLVE:

I - Designar os servidores GENUINO

NEGRI, Professor de Ensino de 10 e 20 Graus,

Classe D, Nível 04, ELENA CAMARA, La~cheiro

Sub-grupo NA-04, Nível 12, LORENA MORCHE, Aux.

de Administra~ão, Sub-Grupo NM-01, nível 08,

para sob a presidincia do primeiro, constitui-

rem comissão Licita,ão para aquisição de mate-

riais. presta~ão de servi~os e aliena~ão ne-

cessária a esta Escola durante o exercício de

1992.

11 - Designar como suplente a ser-

vidora JURACI MARIA RUHT SCHMIDT, Técnico em

Secretariado, SUb-Grupo NM-04 , Nível 15.

111 - A presente Portaria entra em
vigor a partir desta data.

Celso Luiz Lemos

Diretor
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Portaria nO 3~ de 21 de Fevereiro 1992.

O DIRETOR DA ESCOLA AGROTÊCNICA FE-

DERAL DE CONCóRDIA-Se, no uso de suas atribui-
ções legais,RESOLVE:

I Autorizar o servidor PAULO

EDUARDO PUCCI, Professor de Ensino de 10 e 20

Graus, Classe D, Nível 03. Portador da Cartei-

ra de Habilitação NO 041411395, Categoria B,

Registro NO 54895205-1, a dirigir veiculos

desta Escola, em caso emergenciais uma vez

constada a ausência de motorista na Escola.

11 - Entende-se como casos emergen-

ciais aqueles que exigem atendlmento imediato

e tara do horário normal de expediente.

111 - A presente Portaria entra em
"vigor a partir desta data.

Celso LU1Z Lemos
Diretor

Portar1~ nO 36 de 26 de Fevereiro 1992.

O DIRETOR DA ESCOLA AGROTÊCNICA FE-
DERAL DE CONCóRDtA-SC, no uso de suas atribui-
,ões legalS,RESOLVE:
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I - Des i 9 n""ar JOÃO JOSÉ STUPP', Pro-

fessor de Ensino de 10 e 20 Graus, Classe D,

Nível 04, JOÃO CLóVIS RACOSKI, Professor de

Ensino de 10 e 20 Graus, Classe E, Nível 04,

ALCEU LUIZ ROSA, Eletricista~ Sub-grupo NM-01,

Nível 08 para sob a presid&ncia do primeiro,

constituirem comissão encarregada de Incorpo-
.~

ra~ões e BaiHa de Semoventes.
111 - A presente Portaria entra em

vigor a partir desta data.

conforme comunica,ão do setor de AlmoHarifado.

11 A Comissão ter~ prazo de 3

<três) dias úteis para apresentar relátorio

dos trabalhos à Dire~ão.

rII - A presente Portaria entra em

vigor a partir desta data.

Celso Luiz Lemos

Diretor

Portaria nO 45 de 29 de Fevereiro 1992.

Celso Luiz Lemos

Diretor O DIRETOR DA ESCOLA AGROTÉCNICA FE-

DERAL DE CONCóRDIA-SC, usando da competincia

que lhe foi delegada pela Portaria 849, de

11.07.88, publicada Diário Oficial, de 14 sub-

sequente, RESOLVE:
Autorizar a mudan,a de Regime de

Trabalho de 40 horas semanais, para o Regime

de Dedica,ão EHclusiva (DE) da professora ZE-

LINA PRATES PINHEIRO MACHADO, Professor de En-

sino de 10 e 20 Graus, Classe D, Nível 02,pro-

cesso NO 23000.055750/92-24, com efeitos a

partir de 27.02.92.

Portaria nO 37 de 27 de Fevereiro 1992.

O DIRETOR DA ESCOLA AGROTÉCNICA FE-

DERAL DE CONCóRDIA-SC, no uso de suas atribui-

ções legais,RESOLVE:
I - Designar GENUINO NEGRI, Profes-

sor de Ensino de 10 e 20 Graus, Classe. D, Ní-

vel 04, CARLOS RENATO VICTóRIA DE OLIVEIRA,

Professor de Ensino de 10 e 20 Graus, Classe

D, Nível 02, GLADES P. DA SILVA, Professor de

Ensino de 10 e 20 Graus, Classe D, Nível 04,

para sob a presidência do primeiro, constitui-

rem comissão encarregada de Apurar os fatos

Celso Luiz Lemos
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